
DECRETO ~.0 1.224, de 23 de dezembro de 2010. 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 

600.0') ( · eiscentos rerus) e da outras proYidências. 
JOÃO ADIRSON PACHECO. Prefeito Municipal de Espírito Santo do 

Tun \. l::, tado de São Paulo. no u~o de suas atribuições legrus: 
DE C R F TA: 
Artigo 1 o . - f tca autorizado o Executi"\ o f\.1unicipaL através do Departamento 

de Contabilidade a abrir un"' cred ito adicional suplementar no \ alor R~ 600.00 ( Seiscentos 

reais) '"'ara manutenção da ecretaria de l:.ducação Fundamental e Infantil: 

02 . IU.OO - Poder Executi \o 
u:. -L0-:- - Educação Ba~ il.a fundi.liDental e Infantil 
3.1.l)t) I l .OO- Vencimentos e \ 'antagens Fixas- Pessoal Civil 

Font~.. d l -Ficha 60 

Valor RS 600.00 

Valo r Total: R$ 600.00 
Artigo 2• - O recurso necessário à cobertura do presente crédito adicional 

sttpkt cntar correrá por conta da anulação da seguinte dotação: 

02.0d .JU - Poder Executl\Tl 
0:2 .t _; . llli - Secretaria de -\dministração e Finanças 
3. 3.l :~ ~ 9.00- Outros Sen iços Tl.rceiros- Pessoa Jurídica 

Fonte U 1 -Ficha 029 

\'alo r· RS 600 .00 

\'a ler r o tal: RS 600.00 
Artioo 3° - E~te Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

1!:1 Registre-se e publique-se. de acordo com art. 99 da Lei Orgânica do 

l\ h r -~~ .:·· io de Espírito Santo do Turvo. 
Espír1to Santo do TurYo. 23 de dezembro de 2010. 
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~~~-:::;;? 
Prefeito Municipal 
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